
APAIJO VEREADOR EAR 

-SocretriÕ da Câmara- 

PROJETO DE LEI N9 47/93 

EYÇ DENOMINAÇÃ O Â VIA PI5BLI CA "LUIZ DE 

SOUZA QUEIRdZ", A RUA 03 (TRÊS) no 
BAIRRO SANTA MARIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decretaz 

7'RT. 12-  Fica denominada Rua "LUIZ DE SOUA QUEIRdZ", a Rua' 

03 (três) cio Bairro Santa Maria. 

ART. 22-  Revorn-se as disposiç6es cm contrario, entrando es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALJCIO DO LEGISLATI\O MUMICIPZL, AOS 30 DIAS DO MÊS 

DE JUNHO DE 1993. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

-Presidente da Câmara- 

/ARPN/ 



A COMI-são de Economia PolfUc* 
Urb.. e Rural para parecer 

/ 

Fica denominada "RUA LUIZ DE SOUZA QUEIRÕZ", a Rua 03(Tra) 

p$)airro S'ta Maria. 

ART. 2— 

( 

Revc3garn...se as disposiçes em contrária, entrando esta Lei em vir' 

i data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 07 DE MAIO DE 1993. 

A ('•i&o de Leg19ço. JUaUÇ 
e aedaço, para parecer 

Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NO 47/93 

DA DENOMINAÇO À VIA PÚBLICA "LUIZ DE SOUZA 

A RUA 03 (TRÉS) DO BAIRRO 

SANTA 'WRIA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Presidente  

Psv/93 



PROJETO L)E LEI NO 47/93 

UA UOMINAC) À VIA PLICA "LUIZ DE OUZA 

UUEI5Z". A RUA 03 (TRs) DO BAIRRO 

SANTA rnRIA. 

A Cmere Municipal de Conselheiro Lafaiata drstai 

ART. ii.  Fica dviominuda ~ LUIZ DE DJZA JUEIRL1Z"9  a Rua OTra) do 

Bairro senta Maria. 

ART • 29.. R.gn..se ase dteposiçea em aintrario, trdo esta Lei efl vigor' 

na data de sua publioaço. 

S4.A UAS ESaES, 07 DE MAIO [k 13. 
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INgçio 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER PA11ECER DA CI33X0 DE LEGI3LAÇO? JUSTIÇA 

E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI NQ '1I93. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Reda- 

ção é de parecer que o Projeto de Lei nQ -flI9 , deva ser di 
cutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS CCMI3SE3, 07 de junho de 1993. 

VIEADÇR 

VEREADM 

DARC/L 
4 

A ORADO DOS SANTOS 

V&EAD( VAN DA SILV 

52 
- 

W'1 



0~ 
ON  

4 

Câmara Munidpal de Conselheiro Latalete 
CEP *400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA E 

RURAL AO PROJETO DE LEI NQ 47/93 

RELAT 10/ 
Pra to de  Lei que dá denominaço à via pú- 

b1ia O rojto itAtr dentro das normas legais' 

CONC L ti  SLO 

Somos de parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para discussão e vota;o. 

SALA DAS Cor4ISSES, 08 JUNHO DE 1993. 

Voor 111D0 DE PAULA PEDRO 

/ARPM/ 



omissgo de RF.rYÇÍO 'de parecer que o Projeto 

cieLei n9_________ seja aprovado com a sua redação original. 

PAP1X ER W,COMIpSÍO DE REI\ÇO AO PROJE'IO 

DE LEI NP 

SAL7\ I1\S OiISSC5(S, 23 cl-junho de 193. 

. 

VEPF2\1X)R DAR 

- 

VER I. NIO rn SANTOS 

Ç(  
VEREMJOR SILW TA 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 



*01 07 DE JNLM DC 1993. 

os. cato *10 

S. III PC 
Mal Id. 

N.uh.Is. di... 

e 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SEI 14. 

0* DCIIØMIISAÇZO À VIA POILICA •aviz o 
SOOU acssõz A NUA 03 (TRtS) 00 
SURRO "*TA qu#Ao 
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PAL*CIO DA PREYIITflA MUNICIPAL DE onsuflEIRO LAFAICTE. 


